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EMENDA N. __ /2024 AO PROJETO DE LEI N. 217/2024 
 

 

ALTERA O ART. 9º DO PROJETO DE LEI N. 

217/2024. 

 

   

A CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO, no uso de 

suas atribuições legais 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Altera o art. 9º do Projeto de Lei n. 217/2024, passando a conter a seguinte disposição: 

 

Art. 9º As distribuidoras em funcionamento quando do início da 

vigência desta Lei terão o prazo de 60 (sessenta) dias para adequações. 

 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 11 de dezembro de 2024. 

 
 
 

PROF. ALEX BULHÕES 
VEREADOR - PP 
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